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CoNTRATO No 20250392

TERMO DE CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE BENS NO

20250392 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|o Do (A) FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA GM COMERCIO E
SERVIÇOS GRAFICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, N" 06.172.72010001-10, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, Sec.
Municipal de Saúde e Saneamento, e do outro lado GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA,
CNPJ/CPF CNPJ 57.214.893/000'l-95, com sede na AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON
RODRIGUES, SL.í002 M, CALHAU, São Luís-MA, CEP 65071-380, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).GESSIMARIA ALVES DOS SANTOS MARTINS,
portador do(a) CPF 053.357.343-29, têm iusto e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. o objeto do presente instrumento e a FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISICÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E
DESCARTAVEIS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA., nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de
Referência.

í.2. ltens contratados:
rrEM DEscRrçÀo/EsPECrFrcÀçÕEs

0r63s0 BÀIDE,MÀTERrÀr, púsr1cô,TlGN,ro 52tAAFEOUENO,Il,ATERIÀL ÀI'

P],ÁS T I CO, TÀ}'ÀNNO PEOI]ENO , MÀTEPIÀT ÀLçÀ

ÀGUÀ sÀN r rÁRrÀ, coMFos r ÇÀo orlMrcÀ sóor cars
O, CLOREIO, 'TEOR

À 2,50, CLASSE

NúMERo Rrsco 3s, Rrsco sÀúDE

ÀNrE. coMPosrÇÃo HI DRoÀr,coór, r
COMPOSIÇÃO HIDROÀLCOôLICÀ, ÀPÀRÊNCIÀ
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ÀpucÀcÁô PRoDUro lr'íPEzÀ Dor{ÉsrrcÀ

ÀROUTI 2ÀXTE/ODORI ZÀDO

PLÁST1CO, DIÁIETRO GRÀNDE.CÀFÀC:DÀ':'-TNIDÀDE
32 LTTROS {COTÁ EXCLUSIVÀ)pústlco, 0IÂíETRo êRÀNDE. cÀPÀcrDÀDE

PI-ÁSTICO, DIÀ]'IETRO

BÀCIÀ, MÀTERIÀL P!ÀSTICÔ, DI,XETRO
11
ITTROS (COTÀ EXcLUsl VÀ)

PúST1CO, DIÂMETRÔ PEOUENÀ CÀPÀCIDÀDE
DE 5,2 ]-ITFOS (CÔTÀ EiCT-USIV
BÀcrÀ, !1ÀTER1ÀL plÁsrrco, DrÂxErRo pEouENÀ

DE 5,2 LiTRÔS (COTÀ EXCIUSIVÀ)
P,,Ásrrco, rÀrrÀNHo À!ÇÀ uNreoE

ÀRÀXE GAIVÀNIzÀDO, CAPÀCIDÀ
15L -

CE5TO PÀM I1XO EM POLIPROPILEI]O

12 LITROS (COTÀ EXCLUSIVÀ)
CESTO PÀFÀ LIXO EM PCLIPROPILENO TELÀDO,PEDONDO,COM

EH PO!IPROI'I],ENO

CÀPÀCIDÀDE DE 20 LITROS (CÔTÀ EXCLIJSIVÀ)
CE5TO PÀFÀ LIXO
CÀPAC1DÀDE DE 62L (CE)

CESTO PÀFÀ !1XO ET' POLIFROPIIENO

62 LTTROS (COTÀ EXCLUSM)

sLTTROS ICE)
EM POLIFROPI],ENO

c.sro PlÁsrrco 1oo rrÍR LrNrDÀDÉ
ÔS- VÀRIAS CORES (COTÀ EXCLU
cEsTo Pr,ÁsTrco REooNDo -cor{

coREs (corÀ ExcLUsIvÀ)
coIHER DEscÀRTÂv[:L,MÀTERTÀL PLÁSTICÔ,COÂ
1CÀÇÁO REFÊIÇÃO, PÀCOTE COM5O
coLflERDEscÀÂTÁvEr,MÀTÉÀrÀL P!Ásrlco,

ÀP]-ICÀÇÁO REFEIÇÀO, PÀCOTÊ COT{ 50 UNIDÀDES,

I.IÀTERIÀL POLIÊÍILENO 
'ÀPACÍDÀ-E 

T3O FÀCOTE
Mr-, ÀpLrcÀcÃo Á6uÀ/suco, PÀcoT

POIIEII!ENÔ CÀPÀC!DÀDE

UL, ÀPLTCÀCÀÔ ÁGUÀ/SICÔ, PÀ'OTE COIí ITC UNIOÀDES

coFo Df,scÀRTÁE!, uÍER 1ÀL pOL:ESTIRENÕ,.ÀPÀcIoÀDE 5O FÀcoTE
ML,ÀFLrcÀÇÂo cÀ.Ê PÀcôrE co
coPo DEscÀRrÁvEL, srEÂIÀL

5oul,, ÀPr-rcÀcÀo cÀFÉ corí 1oo

r0rML, -or4Porr(Áo
DE sóDro, coÂD./uvÀNrEs, |FÀNG

DES'NGORDUNTE 5OOML, COMFOSTÇÀO !ÀURIt- ÉTER

DE SôDTO, COÀDJUVÀIiTE5, FNÀNGFÁNCIÀS E ÀCUÀ

DESIIiEETÀNIE,:OIIPOSICÀO À BÀSE OE C!ICOPROTSINÀ E C LNIDÀDE
E CLORÊTO DE B
COMPOS]CÁO Á BÀSE DE GIICOPR'TÀXINÀ

cLoREro DE BENzÀr,côNro, EoRMÀ FisrcÀ soluçÀo

1000r (corÀ ExcrusrvÀ)

CÀFÀCfERtSTICAS
cÀMcrERtsrrcÀs sÀNrrÁRro

D:?ERGENTE, collPos:çÁo
r,, DODECITBENZENÔ.ÀP!ICÀÇÃÔ

ENO-ÀPIICÀCÀO REYOÇÁO GORDURÀ

CÀFÀCTEFiSTICÀs

COII 24 UNIOÀDES (COTÀ EXC],USIVÀ)

214.35

350, t5
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GULAR, ÀBFÀsIvIDÀDE MÍnIMÀ/M
ESPONJÀ IIMPEZÀ, MÀTERIÀI,

FErÀNcuLÀn, ÀEF-Àsrvr DÀDL HiNrMÀ "rorÀ,
ÀPLrcÀçÀo
IJ1ENSILIOS DOMESTICOS,

FÀCÊ. (COTÀ EXCIUSIVÀ)
GÀRÊo DEscÀÂrÁvE! pÀRÀ REEErÇÃo MÀsrER coM s0
ES (COTÀ EXCLUSTVÀ)
6AFFO DÊSCÀRTÁVE! PÀRÀ REFEIÇÀO MÀSTER COM 50

20, LÀAGURÀ 20, ESPECIEICÀC
COÚPÀIMENTO 20, ],ÀRCURÀ 2A, ESPECIFICÀÇÕES

MESÀ COM 5OO UND (COTÀ EXCLUSIVÀ)
INSETICIDÀ ÀEROSOL ]OO M],- EFICIENTE PÀXÀ MÀTÀ! MOSA UNIDÀDE

HOSOUITOS (INCLUSIVE DENCUE),

HUFrCocÀc, HoscÀs,

rNsETrcroÀ À BÀsE DE ÁcuÀ (corÀ ExcrusrvÀ)
ÀspEcrô Eisrco LiourDo, coMposrÇÃo

I! ÉTEÀ TRIPOIIFOSFÀTO DE Só
Fisrac LiourDo, coüPosrcÁo

DE sóDro, ETÀ!o 14 5oc uL.

LUSTsÀB]R MOVE:S,COUPO
ÀÇÀO MÔVEIS E S]JPEPEICIES L
IUSTP.àDOR UOVETS, CEMS

ÀPrrcÀÇÀo HovErs

coNrÉM MiNr!,o 6, s sóLr,
ÀsPECro Flsrco LrourDo 2oo

CÀlXÀ COM ]2 UNTDÀDES (COTÀ EICLU5IVÀ)
NÀauur lLÀrEx) pÀxà

(rÀTEX)

CONTÀTO COM CORDURÀS E ÍÀNIMÀIS VEGETÀIS),

óLEos,

PETROIEO, DETERGENTES,

105,00

4.620

39,944

r/4 DE BcRxÀcHÀ, ÀR/ÁcuÀ, uNrDÀDES
IITTRO(COTÀ EXCLO

3/4 OE ÀR/ÁCUÀ,

50 METROS (Co',rÀ EXCTUSTVÀ)
coLEroR Pr,Ásrr c., rrÀ

.Àuo Àr,uMlNro

cÀF.ÀcrERisrrcÀs

ÁcrDA ou ÁlcÀlINAs, EMUrsÕEs

É COLETOR EÍ ÀNGULÔ ÔE

PÀNo LIH?EZÀ,uTERIÀl ÀrsDÃo
GUF.À 60, cÀxrcrERlrrcÀ ÀDrcr
LÀRcuM 60, cÀMcrERÍTrcÀ

PI"\O PÀÀTO,MÀ}ERIÂ! ÀIGODÃO
FÀ 40, COR, BFàNCÀ, CÀX}CTER

35, Ui UNICDÉ

caÃo,

60, LÀÊGU UN]OADL

pÀNo pF-aTo, HÀrERlÀL ÀLGoDÁo cRú, col,jpRrr{ENro 60
!ÀÂcuFÀ 40, coÀ, cÀRÀcrERÍsrrcÀs

ÀBSoRVENTE/ LÀvÁvEL E DUFÀVEL (corÀ

PÀPEL HIG]êNICO,PTATERI
30, LÀRGORÀ 10, TIPO PICOTÀDO

PÀPEL IIIGIÊNICO, MÀTERIÀL

]0, T]PO PICOTÀDO, QUÀNTIDÀDE

cÀRÀcrERtsrrcÀs ÀDrcroNÀrs

PREÇO POR FÀRDO,

pFÀro DE púsrrco DEscÀRrÁvE! ERÀNco
O UNIDÀDES (COAÀ EXCLU5IVÀ)
pHlTo DÊ pl,Ástlco lEscNrÁvEr BFàNco lscM RÀso coM

UNTDÀOES (CÔTÀ EXCLUSIVÀ)
CÀBo PLÁSTIcc,I,ÀTERIÀI, sUpcRfE P..ÁsTIc,NImDE

PREFEÍrURA TIIUNIOPAL OE SANÍO ÀNION'O OOS LOPES
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PrÁsrrcô,
PLÁS'TICÔ, COMPRII'íENTO

PÂÀTÀ, OUÀN?IDÀDE (COTÀ IXCLUSIVÀ)
sÀBÃo BÀRRÀ, coMpos r çÁo BÁsrcÀ sÀrs ÁcrDo GFÀxo,rrpo
NEUrRo, cÀÂÀc?ERisrrcÀs ÀDrc
sÀBÀo BÀFxÀ, coHpojrçÀô BÁsr.À sÀL Á.rDo ,pÁxo, llpo
NEUTRo, cAR.ac_EPlrTr'a

CATXÀ COM IO PÀCOTES COM, 5 UNIDÀDES (COTÀ

SÀBÁO SÀRF},TIPO
GULÀR,COR BRÀNCÀ 2OOGR, CÀIX
SÀEÀO BÀAÂÀ, TIPO COCÔ NÀTUFÀ!. PESO 2OO,

coR BRÀNCÀ 20oGR, CÀrXÀ COH 50

sÀco p!Ásrrco Lrxo,cÀrÀcrDÀDE .100 r,rrRos, REFoÂçÀDo, c PÀcorE
OR FRETÀI ÀPRESENTÀÇÁO PEçÀ
COR PRE'TÀ, ÀPRESENTÀÇÁO PEçÀ ÚXICÀ,

ÀPROXIüÀDÀMEN?E ]5XIO5 C}í
(LxÀ), rÀcÔTEs
COI'{ 5 UN IDÀDE,

sÀco P!Ásrr.o
62, NoF.!{Às TÉcNlcÀs ccssE r

sÀco Púsrrco 30 r,, ]ÀGU& t9, ÀLrLrM

NOF.r,rÀS TÊCNICÀS C!ÀSSE r NBR 919r C/r0 PCT

sÀco Í,1Ástlco LIro,cÀFÀc1DÀDE 50 lrrRosic.R
RESENTÀçÁO PEÇÀ
sÀco PLÀsTIco Lrxo,

ÀPRE5ENTÀCÀO PECÀ ÚNICÀ, DII'ENSÔES

6l x 30 cM (1xÀ), PÀCÔTE coM 10

rÉcNrcÀ ÀBNr
9191 2 003 (COra ExCrUSrvÀ)
soDÀ causrrcÀ,HrDRóxrrc DE sóDIo,ÀspEcro rtsrco !scÀ uNrDÀoE
MÀS ESBRANOU]ÇÀDÀS, ÀTTEMENT
soDÀ cÀusrrcÀ, HrDRóxrDo DE sóDro,

ESCÀÀ1ÀS EsBFÀNourÇÀDÀs flrcRoscópro,

I{OLECULÀÂ 40, FÓÂMULÀ CUIMICÀ NÃO IT, CRÀU DE

DH 5OO C (COTÀ EXCLUSIVÀ)
TCÀIHÀ LIE PÀPE],,MÀTERI
MPRIMENTO 22, 5OCM, LÀRGURÀ
TOÀLHÀ DE PÀPE!, UÀTERIÀI- PÀIEL, TIPO OIHÀ 2

22,50CM, ],ÀRCUPÀ 21,5oCM, aOR

COM O BOBINÀS (COTÀ

cEPÀ ]5-COM CÀ

CEPÀ 15-COM CÀB' (COTÀ EXCI,USIVÀ)
srNrÉrrcô,üÀrERrÀL

a MDEIRÀ, COMPRIMEI\TO aEPÀ
v,-ssolRÀ, uÀTERlÀr srNrÉrrco, &TERIÀL

40,

ÀDrcloNÀrs cÀBo

Ct:PÀ 5 (CO'LÀ EXCIUSIVÀ)
saco!À PLÀsTlcÀ REFORçÀDÀ 60X30CM (COTÀ EXCT,USlVÀ) OUrl,o
sÂco!À PrÀsfrcÀ REroRçÀDÀ 60x30cM (coTÀ ExcruslvÀ)
sÀcolÀ PLÀSTlcÀ RÉÊoRÇÀDÀ 10x45cM (coTÀ Excr,usrvÀ) ourL
sÀco!À PlÀsTIcÀ REFôRÇÀOÀ l0x45CM iCOTÀ EXCT,USIVÀ)

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentêmente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

PREFflruRA MUNICIPAL OE SANIO AN|ON'O D('S LOPES
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cúusur-l seouNDA - Do vALoR Do coNTRATo

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 61.918,56 (sessenta e um mil, novecentos e dezoito reais e
cinquenta e seis centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA TERGEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 66.2025 PE, na modalidadê PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.13312021 , de 1o de abnl de 2021 , e suas alteraçóes.

CúUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiÍicada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão seÍ rejeiiados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicaçóes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificaçáo a que se reÍere o subitem anterior ráo ser procedida
denho do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidêz e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

GúUSULA QUINTA. DA vIGÊNGh E DA EFrcÁcLA

PREFEÍrUBA NIUMAPÀL OE s,,NÍO ANÍON'O 06 LOPES
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5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 3í de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conÍorme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigaçóes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do ConÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

Fi§ 

-

PAEFflruRA MUNICIPAL OE SI.NÍO ANIONIO OOS LOPES
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do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

It - Comunicar à CONTRATANTE , no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @n. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitiados;

lV - Reparar, mrrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quâis se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \alor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possÍvel a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade rêlativa à Seguridade Social;
b) certidão conjuntia relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumpÍimento das obrigaçôes previstas em Acrrdo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cula inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do conlralo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratuâ|.

lX - Paralisar, por determinaÇão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,
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todas as condições exigidas para habilitação na licitaçâo, ou para qualificaÉo, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prêvista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprêndiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. í 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, rp prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 1í6, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrentê de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em suâ proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

I - A contratação de sêrvidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CúUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021,art. 117, capul).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à êxecução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021, art. í17, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a sêus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n" 14.13312021, art. 1í7, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
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da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáio com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contralual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0602.103010171 .2.030 Manutenção. e Funcio namento do Fundo Municipal de
Saúde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

cúusULA DÉCIMA. Do PAGAMENTO

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta{orrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentaçáo dos documêntos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.

í0.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comudcar a empresa para que emita a
nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

ParágraÍo único. O CONTRATANTE reserya-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pazo pata pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
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í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condiçóes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defêsa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmênte, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no í23,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamênto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕEs oo coNTRATo

1í.'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

í í.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 não
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poderâo transÍigurar o objeto da contrataÉo.

cúusuu oÉcrue SEGUNDA - Do REAJUSTE

í2.í, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 24 de Sêtembro de 2025

12.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do IPCA, o CONTRATANT paganá ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o Índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mâ is ser utilizado, será âdotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉGIÍIA TERCEIRA - oAs INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í3.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202í, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionemento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

FL._
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justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

'13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes
san@es:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justiÍica r a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaraçâo de inidonêidâdê pâra licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qr.e justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (kinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as san@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (arf. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

Fb._
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eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da pêrda desse valor, a
diferença será dêscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aÍt. í56, §8").

í3.5. A aplicâção das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no í4.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.133, de 2O21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiíicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, obsêrvados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

í3.E. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
dirêito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juÍídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar ê manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Podêr Executivo Federal (art. 161).

í3.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉGMA QUARTA. DA ExTINçÃo GoNTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser e)rtinto antes de cumpridas âs obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

FlÊ.
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nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no í4.133, de 1o de abril de 202í, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PaÉgrafo únaco. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e í39 da mesma Lei

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCII,IA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

í 5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lêi no

14.í 33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@es
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉGIMA SEXTA. Do FoRO, BASE LEGAL E FORMALTDAOES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, paÍa dirimir os litígios que
deconerem da execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pêla conciliaÉo,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.í33/21.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 16 dE DEZEMbTO dE 2025

BLENDA CRISTINA COSTA a'shado d€ íoma d,star po, ELENDÁ

cR6nNA COSTÂ ARÂUJOOl 750087367
ARAUJO:O1 750087367 Dàcios: 2025.12.16 I2s2:4s {i oo'

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. FMS
CNPJ(MF) 06.172.7 20|OOO1 -10

CONTRATANTE
GM COMERCIO E SERVICOS Âssinôdo dê foíma digitàlporGM

GRAFrcos :,"#Tij?.:;:95:;"'^"'"'
LTDA:5721 2493000195 Dàdos: 202s.12.17 oa:s2:2s {3,0o,
GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA

cNPJ 57.214.893/000'í -95
GONTRATADO(A)
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